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Gabinete do Vereador Professor Antônio Cesar

O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:

Ao:

Excelentíssimo Senhor
 
Wellington Vicentini

Presidente da Câmara Municipal de Linhares
 

Assunto: Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para
coletar os lixos e dejetos resultantes do trabalho de voluntários e protetores de animais.
 

CONSIDERANDO que o artigo 125,II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece que o
vereador pode sugerir ao poder executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”;
 

CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º,  “b”,  prevê que tais indicações devam ser
“despachadas diretamente pelo presidente”;
 

É o presente para encaminhar esta indicação, que solicita à Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, a coleta dos lixos e dejetos resultantes do trabalho de voluntários e protetores
de animais. Recebemos diversas demandas de que os dejetos de animais recolhidos por protetores
de animais não estão sendo coletados. Cumpre destacar que esse problema é ocasionado pelo
descaso do Poder Executivo com a causa do bem estar animal, portanto é necessário que aqueles
que tentam suprir a lacuna da falta de políticas públicas para os animais em estado de abandono
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tenham o apoio da Prefeitura, especialmente quanto à coleta do lixo.
 
 
 
Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por parte da
prefeitura municipal, pois no local há espaço físico para expansão da estrutura escolar.
 
 
 
Com os usuais protestos de elevada estima e consideração,
 
 
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 3 de agosto de 2023.
 
 
 

Vereador(a) Professor Antônio Cesar – PV
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OF. 2729/2023 - SEMOS

Linhares, 29 de Dezembro de 2023.

Ao Vereador

Antônio Cesar

Câmara Municipal de Linhares/ES

Assunto: Resposta ao processo n° 5703/2023

Prezado Vereador,

Em atenção ao expediente acima referenciado, no qual Vossa Senhoria solicita a

coleta dos lixos e dejetos resultantes do trabalho de voluntários e protetores de

animais, visto que receberam demandas informando que os dejetos não estão sendo

coletados, vimos por meio deste, solicitar que seja informado o local

(bairro/rua/endereço), bem como que tipo de dejetos que não estão sendo recolhidos.

As informações se fazem necessárias para que possamos apurar o ocorrido, assim

como regularizar a demanda.

Desde já agradecemos a atenção, e colocamo-nos à disposição, para os

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

JOÃO CLEBER BIANCHI

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
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